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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 

FOLHA NoQOot.

DAT~_S_J{B: _ _/ UJ/-b 
GABINETE DO PREFEITO ~ Q 

l)..,"<'' ~~\il<. Colatina, 25 de julho de 2016. 

MENSAGEM Nº 032/2016 O 

RUBRICA ~ 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

A proposta de criação de uma Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente cumpre os objetivos de fortalecer a gestão 

urbana do Município de Colatina e de proporcionar ao município uma estrutura no nível de 

Secretaria, para a gestão;.ambiental. . . 

Atualmente, a gestão urbana está enfraquecida e não 

dispõe. de recursos técnicos e materiais, além de competências restritas na área do controle 

urb~nístico - como o licenciamento e a fiscalização de obras. Por outro lado, a gestão ambiental 
. ., ..•.... -· ..... . 
do Município é hoje, exercida pelo Serviço Colatinense de Saneamento Ambiental e Meio 

Ambiente (SANEAR). Tal situação cria um conflito de compétên.cia entre uma instituição que é 

consumidora de recursos :naturais (a atividade de saneamento) e o órgão que deveria exercer o 

licenciamento ambiental de impacto local das atividades consumidoras de recursos naturais, 
.. 

como preconiza a legislação federal. Essa situação já foi detectada pelo Ministério Público, 

demandando a separação do órgão ambiental do SANEAR, assim como a independência do 

Conselho de Meio Ambiente e do Fundo de Meio Ambiente - hoje atrelados aos serviços de 

saneamento ambiental. 

Meio ambiente e urbanismo· sãO dúàs faces- de Lima 

mesma m-oeda em que ·se constitui a gestão territorial. Eles compartilham lnstrúmentos similáres 

e . bases. de informações geográficas semelhantes. A união de ésforÇos ie\larfl . a" um" ganho 

téérlico e de esfOrÇos do munlcf pio para bem equipar a gestão territorial de Colatina com controle 
. ··"·'·"··' ..... _,_._, .-.: 

do uso do solo e proteção ambiental. 

Assim, a criação da . SEDLitvlA,- 'aqui apresentada; 

Juntàmente com os Programas de Fortalecimento Institucional da. gestão urbana ê ambiental, 

com a reforma do edifício onde atualmente atua a SEMDUR, com a. êria·ç-ão de CondiÇoes 

materiais e técnicas· e com a dotação de estrutura compatível. permitirá ao munldpio 'pr~nio\ler 
Uma gestão urbanà e ambiental compatível com as demandas dá sodedade' Colâtinense·. . . ... 

Exmº. Sr. 

Jolimar Barbosa da Silva 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

de Colatina 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
PROTOCOLO 

Nº) 3 4 3oata c25 t Ol 12.D r-6 
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RUBRICA __ ~_,._-

Solicito a V. Exª o encaminhamento do projeto a 

deliberação do Egrégio Plenário e aproveito o ensejo para reivindicar o apoio de todos os dignos 

vereadores, membros desse Poder, para que votem pela aprovação da matéria. 

Ressalto que o apoio dessa Presidência e demais 

vereadores é indispensável para efetivação da proposta encaminhada. 

de estima e consideração. 

.:-_·_ :, :·;. 

Aproveito a oportunidade para reafirmar os protestos 

. mções Cordiais, 

LEONA~~~EPTULSKI 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 003/Z(}/f; 
1 1 . 

Dispõe sobre modificações na estrutura da 

Prefeitura Municipal de Colatina e dá outras 

providências 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do 

Espírito Santo, no uso de.suas atribuições legais, Aprova: 

CAPÍTULO 1 - DA CARACTERIZAÇÃO E COMPETÊNCIA 

Art. 1º- Fica criada na estrutura da Prefeitura Municipal de Colatina a Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Urbano. e Meio Ambiente - SEDUMA, órgão de execução programática 
. . . •' . . --· . ' . ' . . . . . . . ~ ' 

fr1tegrante da Administração ·Pública Municipal, nos termos da Lei Complementar nº 032, de 30 
. . .. '·. ·.. . _· .. ·.' .... 

de dezembro de 2005. 

Art. 2° - A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente - SEDUMA 

compete: 

1. promover o planejamento urbanístico e ambiental do Município, em- consonância com as 

diretrizes do planejamento microrregional, regional, estaduare federal;··· 
li. elaborar e supervisionar a implementação da Política de Desenvolvimento Urbano do Mu-

nicípio; 
Ili, elabora.r e supervisionar a implem.entação da Polítiqa Ambiental do Município; 
IV. ' elàoorar estudos necessários à implementaÇão,. ao· ácompanhamento e à revisão do Plano 

Diretor do Município, inclusive com referência a seus documentos complementares de na

tureza urba'riística e ambiental; · 
V. propor estudos e medidas legislativas e administrativas que sejam relevantes pàra o cres-

. · cimento' ordenado do território·e áreas destinadas à preserváção ambientai do· Município; · 
Vk . · gerir o :Sistema de Informações Geográficas da Prefeitura; _bem como promover a atuali;za-

-.. ção do Cadastro. Técnico Municipal, compartilhada com .outros .órgãos municipais, .visando 

· à gestão do território do Município em suas diversas especificidades; 
VII. compatibilizar o desenvolvimento urbano com a proteção ao meio ambiente, mediante a 

racionalização do uso dos recursos naturais; 
VIII. conceder alvará, certidão e "habite-se" para edificações no território do perímetro urbano 

·do Município, inserindo tais informações no Cadastro Técnico Municipal; 
IX, conceder licenciaryiento ambiental de atividades potencialmente poluidoras.que_ se encon-

trem sob responsabilidade municipal; 
X. realizar as atividades de análise, controle, fiscalização do uso, parcelamento. do solo e da 

poluição e degradação ambiental, no Município, em especial quanto às obras e edifica

ções; 

....... V:#.•',_.-•._,,,., 

/)-··. 
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XI. prestar assistência técnica, na sua área de competência, a outras Secretarias, a fim de 

compatibilizar medidas, programàs e projetos de interesse comum; 
XII. colaborar com as diversas Unidades da Administração Municipal, para a consecução do 

planejamento urbano integrado do Município; 
XIII. elaborar, promover, fiscalizar, supervisionar e executar programas, projetos e atividades 

XIV. 

XV. 

XVI. 
XVII. 

relacionados com a preservação,conservação, controle, recuperação e melhoria do meio 

ambiente; 
monitorar as transformações do meio ambiente, identificando e corrigindo fatores que medi-

fiquem os padrões tecnicamente desejáveis à manutenção da saúde, da segurança e da 

qualidade de vida da população; 
preservar ou restaurar os processos ecológicos essenciais e promover o manejo ecológico 

das espécies e ecossistem~s; 
exercer o poder de polícia administrativa, no âmbito de sua competência; 
coordenara elaboração e a implantação do Zoneamento Ambiental, no Município de Colati-

. na,· identificando; ·caracterizando e cadastrando os recursos ambientais com vistas à exe

cução de uma· política de manejo, tendo por base critérios ecológicos compatibilizados 

com as definições gerais do Plano Diretor de Gelatina; 
XVIII; controlar, através de um sistema de licenciamento, a instalação, a op·eração e a expansão 

XIX. 
XX. 

XXI. 
XXII. 

XXlll. 

XXIV. 

xxv~ 

de atividades poluidoras ou degradantes do meio ambiente; · 
elabprar estudos e projetàs específicos necessários à implantação 'de planos urbanísticos; 
realizar pesquisas e.diagnósticos da cidade, promovendo a atualização permanente de da-

dos indispensáveis ao planejamento municipal; 
controlar o uso das e!'icostas e áreas de inundação; 
id~ntificar e prevenir a utilização de áreas de risco; 
promover ações de Educação Ambiental em nível formal e não formal, objetivando a parti-

. .. 
cipação ativa da comunidade escolar e população em geral na defesa do meio ambiente; 
promover a gestão da Unidade de Conservação Municipal ·em cohsonâiicia com as diretri.: 

ies do planejamento microrregional, regional, estadual e federal; 
prestar apoio técnico e administrativo ao Conselho de DéSenvohiihÍéhtb ·Urbano, ao Con-

seiho Meio Ambiente, ao Fundo de Desenvolvimento Urbanq e ao fundo de Meio Ambien-
.. '··. 

te, :todos· presidido pelo titular da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbanó·e Meio 

Ambiente - SEDUMA; 
XXVI. atender e orientar com cordialidade a todos quantos busquem quaisquer informações que 

- . . 
possa prestar no interesse da Cidade de Gelatina, e da imagem de organização; 

XXVll. guardar, manter atualizada e fornecer para outros órgãos municipais a base cartográfica 

oficial do Município de Colatina; 
XXVlll. proceder, no âmbito do seu órgão, à· gestão e· ao controle financeiro dos recursos orça-

mentários previstos na sua Unidade,bem como à gestão de pessoa.se recursos materiais 

existentes, em consonância com as diretrizes e regulamentos emanados do Chefe do Po

der Executivo; 
XXIX; exercer outras atividades correlatas, demandadas pelo Prefeito . 

. CAPÍTULO 11- DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA SECRETÀ.RIA 

W· 
1 

·2 
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Art. 3° - A estrutura básica da Secretaria Municipal Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Urbano e Meio Ambiente, SEDUMA, nos termos desta Lei, compõe-se de: 

1 - Órgão de Direção Geral: 

1. Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente - SEDUMA 

li - Órgãos de assessoramento direto ao Secretário Municipal: 

1. Superintendência de Gabinete; 
2. Analista de Desenvolvimento Fundiário; 
3. Assessoria Jurídica; 
4. Assessoria Técnica. 
5. Coordenadoria de Informação, Planejamento Urbanístico e Ambiental: 

5.1. Gerência de Cadastro e Topografia; 

5.2. Gerência do· Sistema de Informações Geográficas, Produção e Disseminação de 

Informação e Pesquisa . 

. 6. Coordenadoria Administrativa Financeira e de Controle Documental 

Ili - Órgãos de execução programática 
. . 

7. Superintendência de Planejamento Urbano-SUPLAN: 

7.1. Coordenadoria de Ordenamento Territorial Urbano-COTUR: 

7.1: 1.Gerência d~ Pla_nejamento, Estudos e Projetos Urbanos'.. 

7.2. Coordenadoria de Licenciamento e Fiscalização Urbana - CLFU: 

.. 7 .2.1.Gerência de Licenciamento de Projetos Urbanísticos e de Parcelamento do Solo; 

:7.2.2.Gerênciade Licenciamento de Obras e Serviços; 

7.2.3;Gerência de Fiscalização de Obras e Posturas Urbanas e Edilícias. 

7.3. Coordenadoria de Habitação e Regularização Fundiária - CHRF: 

7~3.1.(3er~ncia de ProjetosHab!tacionais e Regularização'Fündiária · 

., 

8. Superintençlência d~ Meio Ambiente - SEMA: 

8.1. Coordenadoria de Unidades de Conservação e Áreas Protegidas -CUC: 
•• ·,. . ..•. o-. - ·.•· . '• 

8.1.1. Gerência de Unidade de Conservação, Recuperação Ambiental, e de Horto 

Florestal e Arborização Urbana 

8.2 Coordenadoria de Licenciamento e Fiscalização Ambiental - CLFA: 
~ . . ' -

. 8.2.1. Gerência de Análise de Projetos e Licenciamento Ambiental; 

.8.2.2. Gerência de Fiscalização Ambiental. 

8.3 Coordenadoria de Planejamento e Política Ambiental - CPPA: 

8.3.1. Gerência de Educação, Estudos e Projetos Ambientais 

';.. 

3 
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Parágrafo Único - Os órgãos integrantes da estrutura básica da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, SEDUMA, distribuem-se e relacionam-se entre si 

conforme as vinculações constantes do organograma constante do Anexo 1. 

Art. 4° - A cada nível hierárquico corresponde um cargo comissionado específico de acordo com o 

quadro de cargos e salários da Prefeitura Municipal de Colatina constante do Anexo li. 

Art. 5° - Fica criado o quadro de cargos efetivos da SEDUMA de acordo com o quadro de cargos e 

salários da Prefeitura Municipal de Colatina a ser preenchido por Concurso Público no prazo de 90 

(noventa) dias a contar da p~blicação dessa lei e conforme Anexo Ili. 
.. ,. '.;· ... 

CAPÍTULO 111 - DA CARACTERIZAÇÃO E COMPETÊNCIA DA SECRETARIA 

Seção 1 - Funções do Secretário 

Art. 6° - Cabe ao Secretario Municipal Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente o desempenho 

de atividades políticas, técnicas e administrativas para o cumprimento das funções 'da SEDUMA 

em especial: 

· · · · 1:.. · representar·institucionalmente a SEDUMA junto aos diferentes níveis de governo: 
li- articular os interesses da Secretaria junto as demais Secretarias e os demais órgãos da 

. e~tn,.1tura 9rg~niz~cional .do Município; . . .. _ . . . . .. 
Ili- responder e adqtar·medidas para o harmônico cumprimento de todas as competências da 

·sEDÜMA em consonância com a legislação urbanística .e ambientai' vigente.; , ····· ... ·. 

: .. IV- emitir, fundamentado em parecer das áreas técnicas da SEDL1MA .º1:1 ~-ª·~ resoluçõ~s dos 

Conselhos respectivos quando se fizerem necessário, as licença para construção,autorização, ... .... . . '·' . '• . . . . - ·' . ' . ' ·.. -·. ,, .... '•. :'" · .... ·. 

· permissão :e concess.ã.o de uso de espaço público, viabi_lidade de· localização de atividades; auto-·.. .. " ·.. . . . .: . . . . ' . - . . _, .. '. - . .. - . . . . . . ' . ~ . . ... -~ .... 

rização para a realização de eventos; licença para exibição de publicidade; licença para parcela

mento ~o sol<?·: lipenççi. am~ienta} e atos oriundos da fiscaliza9~0. _çimbier:i.t~l .e: 1:1r~~':1éi, obedecen

do a legislação vigente; 

V- responder por contratos . a serem firmados. pela SEbU'MA, bem como supervisionar, 

. acompanhar e avaliar os seus respectivos cumprimentos; 
VI- exercer outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Prefeito de Colatina. 

. .. 

Seção li - Superintendência de Gabinete 

Art. 7° - A Superintendência ·de Gabinete é a unidade de apoio e assessoramento direto- ao 

Secretário Municipal Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente em suas atividades 

administrativas, de relações públicas e de representação política e social, coordenadá por um 

técnico com competência para: 

1. ·assistir ao Secretário no estabelecimento, manutenção e desenvolvimento de suas rela-

· ções institucionais internas e externas;· .. , .. 

4 
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li. organizar e coordenar as audiências do Secretário; 
Ili. assistir ao Secretário em sua representação institucional e no preparo e despacho do ex-

pediente, inclusive as respostas às consultas formuladas ao órgão após ouvidas as áreas 

técnicas.quando for o caso; 
IV. acompanhar a tramitação dos processos de interesse da SEDUMA, no âmbito da Adminis-

tração Municipal, demais órgão de instituições públicas e principalmente perante os órgãos 

colegiados; 
V. coordenar o fluxo de informações bem como desempenhar as atividades de coordenação 

VI. 

VII. 

VIII.. 

IX. 

X. 

interna e externa e junto aos órgãos de imprensa, de divulgação de informações e notícias 

do interesse da Secretaria; 
articular os interesses da Secretaria junto as demais Secretarias e os demais órgãos da 

estrutura organizacional do Município; 
publicar os atos oficiais de interesse da Secretaria no Diário Oficial ou no Boletim Oficial 

do Município; 
preparar a correspondência e manter arquivo de informações e dados, assim como de to-

. dos os atos; relatórios, correspondências e outros documentos de interesse do Secretário; 
examhar os termos dos contratos a serem firmados pela SEDUMA, bem como supervisio-

nar, acompanhar e avaliar os seus respectivos cumprimentos; 
exercer outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Secretário da SEDUMA. 

Parágr~fo Ú!li~~- É· competência privativa do Secretário, ressalvada expressa delegação, a 

expedição de documentos oficiais, inclusive certidões e pareceres finais acerca de· questões 

suscitadas ao órgão. .. :,• 

Seção Ili - Analista de Desenvolvimento Fundiário 

Art. 8° .; · O Analista de Desenvolvimento Fundiário é a unidade de apolo e assessoramento direto 

a(). Secret~rio · Municlpai Desen~olvimento Urpano e Meio Ambiente para o desenvolvimento das 

açÕes pE:)rtinentes a 'regu°iadzação de áreas de interesse social ou nãÔ, coord~nac:t'a 'par' ~m.técnico 

co.m cor:npetênçia p~ra: 

1. · .. Cooroenar o levantamento das áreas em situação irregular; 

lt Efetuar o levantamento dos ocupantes das áreas ·e proceder a organização da 

documentação; a fim de comprovar a posse dos mesmos;· 
- ....... _, ... - .... ·-

Ili. Indicar as famílias que obtém o direito de propriedade, propondo que lhe seja concedido 

o título definitivo; 

IV. Regularizar e atualizar o cadastro da Municipalidade, para fins tributários; 

V. Proceder a regularização dos imóveis junto ao cartório do Registro da ·comarca, sób a 

orientação da Procuradoria; 

VI. Executar outras tarefas correlatas. 

Seção IV - Assessoria Jurídica 

5 



.. 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
GABINETE DO PREFEITO 

Art. 9° - A Assessoria Jurídica é a unidade administrativa de assessoramento direto ao Secretário 

Municipal de Oesenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, e às demais unidades internas da 

Secretaria, respeitadas as competências específicas das unidades descentralizadas, exercida por 

um técnico de nível superior, inscrito na Ordem dos Advogados, com competência para: 

1. zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares referentes à legislação traba

lhista e administrativa no âmbito de competência da Secretaria; 
li. manter-se atualizada com a legislação específica da área de urbanismo, meio ambiente e 

administrativa e acompanhar a evolução das iniciativas jurídicas no âmbito, nacional, esta

dual e municipal do referidos temas; 
Ili. emitir pareceres sobre assuntos que envolvam indagações técnicas ou jurídicas referente 

às competências da Secretaria; 
IV. prestar apoio aos recursos referentes a emissão de penalidades atribuídas pela Secretaria; 
V. responder as demandas do Ministério Público nas áreas ambiental e de urbanismo; 
VI. articular-se com os serviços jurídicos do Município; 
VII. · padronizar, elaborar e examinar minutas de acordos, contratos,convênios e outros doeu-

. mentas, assessorando os diversos setores da Secretaria nas negociações que busquem a 

execução dos mesmos; 
VIII. proceder a revisão de documentos que criam, alteram ou extinguem direitos e obrigações 

. da Secretaria; 
IX. assessorar o Secretário e participar em negociações sobre assuntos qu_e envolvam aspec-

. ., . . . . . , ..... , ... -. . .... . . . . 

tos legais; 
X. . exercer oufràs ·atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Sec.retárib da· SEDUMA. 
XI julgar atos de fiscalização inerentes ao.controle urbanístico; · · ·· · , · ·· .. · · " · · 
XII. exercer outras atividades correlatas à sua área de competência; 
XIII. juigar process'os'oriúndàs da fiscaiização inerente às_questõesde _contr()le_~ im~acto_ambi-

entais. 
. .... -~ - . . ... ". . ...... •; ; .. , . . . . . ·.· . . 

Parágrafo único ~-E competência cio Setor de Julgamento de processo de infração da Assessoria .. . ·. ,.· .... ' .. . . . . . . . . ....... ······ ····.· ·• '· ,,• .. · .. 

Jurídica_, receber e emitir pa.rec~_r1 consultada a área técnica correspondente, as solicitações de 

re~ursos de penalidades emitidas pela SEDUMA e que serão julgadas pelos Conselhos de 

Desenvolvimento Urbano ou de· Meio Ambiente de acordo com a matéria .. 

Seção V - Assessoria Técnica 

Art. 10 - A Assessoria Técnica é a unidade pelo assessoramento direto ao Secretáriq Municjpal 

de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente e às demais unidades internas da Secretaria, 

respeitadas as competências específicas das Coordenações, exercida por um técnico, inscrito no 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
~ . -

- CAU, com competência para: 

· 1. preparar estudos, pareceres e minutas, bem como colher dados,informações e subsídios, 

interna ou externamente, em apoio às decisões do Secretário; 

.. '6 
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li. realizar estudos, pesquisas e levantamentos nos órgãos e entidades vinculados à Secreta

ria, bem como o registro, análise e avaliação de dados, informações e decisões relativas à 

sua programação e o seu desempenho; 
Ili. consolidar os relatórios técnicos de gestão da Secretaria; 
IV. emitir pareceres sobre assuntos que envolvam indagações técnicas; 
V. elaborar e manter atualizada a coletânea de leis, decretos e demais atos de interesse téc-

nico da Secretaria; 
VI. assistir às unidades da Secretaria no desempE1nho de suas atribuições e responsabilida-

des técnicas; 
VII. exercer outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Secretário Municipal de 

Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente . 

. . .. ~ .. .. . .: . . . ' 

Parágrafo Único - É competência da Gerência de Apoio aos Órgãos Colegiados da SEDUMA, 

em coordenação com os respectivos presidentes.preparar as pautas, realizar convocações, redigir 

resoluções,_ preparar logística de reuniões e manter arquivos atualizados dos Órgãos Colegiados 

da SEDUMA; bem como dos Conselhos e Fundos de Desenvolvimento Urbano e de Meio 

Ambiente. 

Seção VI ~.Coordenadoria de Informação, Planejamento Urbanístico e Ambiental 

Art. 11 - A Coordenadoricf de Informação, Planejamento Urbanístico e Ambiental é a unidade 

administrativa de execução programática, coordenada por um técnico com competência para: 

1. coordenar os estudos, informações e pesquisas sobre o município n~s. áreas de.meio ambi

eote, e.planejamento urbano; 
'·.:li, gerenciar .a orgai:iiiação .e disseminação de informações;_ .. , ___ _ .. _ ;~ ... ., / ., .. . . . .-
Ili. coord~nar! ex~cutar e disseminar_ o s·istema de Informações Geográficas - SIG na SEDU-

MA prestando apoio a todas as suas unidades; 
IV. assessorar os demais órgãos internos nas áreas de sua competência; 
V. coordenar a elaboração. dos relatórios de gestão anual da. ~EDUMA ~om insumqs rec_ebi-

dos das demais unidades; 
VI. exercér outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Secretário Municipal De-

senvolvimento Urbano e Meio Ambiente. 

Subseção Ili - Gerência de Cadastro e Topografia 

Art. 12 - A Gerência de Cadastro e Topografia é a unidade responsável.pelo Cadastro Técnico 

Municipal, atualização de dados de registro de imóveis e execução de serviços de topografia, 

Cadastro das Unidades de Conservação e suas respectivas poligonais; Cadastro da Reserva 

Legal de propriedades rurais e de outras áreas legalmente protegidas, coordenado por um técnico 

com competência para: 
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1. organizar e manter organizado o arquivo com os loteamentos urbanos aprovados pela mu

nicipalidade, assim como com os loteamentos urbanos irregulares e clandestinos e as Uni

dades de Conservação criadas pelo Município; 
li. emitir parecer técnico sobre as matérias relacionadas com a localização e parcelamento 

do uso e da ocupação do solo urbano municipal, localização de reserva legal de proprieda

des rurais e delimitação de áreas de preservação permanente; 
Ili. organizar e manter organizado o arquivo com a identificação dos logradouros públicos do 

IV. 

V. 

VI. 

VII. 

município, bem como disciplinar e fornecer a respectiva numeração dos imóveis neles 

existentes; 
disciplinar e coordenar a fixação de placas informando os logradouros públicos, com seus 

respectivos nomes e numeração; 
preparar as informaçõe~ neq~s~fJ~ias $. lavratura de certidões de numeração, de situação e 

de limites de imóveis e logradouros públicos; 
prestar as informações e fazer buscas junto aos cartórios de registro relativo ao patrimônio 

-púbfico municipal; 
realizar vistorias~ perícias, levantamentos topográfico, plano altimétrico e levantamento ca-

dastral sempre que for requerido pelas unidades da Secretaria, no cumprimento das com

petências atribuídas à SEDUMA; 
VIII. produzir croquis e planta de área urbana e rural sempre que estas estiverem relacionadas 

com as competências do setor; 
IX. exercer outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.-. -

.. ;· 

Subseção 1_1 - ~erência do Sistema de Informações (3eogr~fiCê:\~;_ Produção e Disseminação 

de Informação e Pesquisa · . · 

Art. 13 - A Gerência do Sistema de Informações Geográficas, Produção e Disseminação de 

!~formação . e Pesquisa é a . unidade administrativa interna .. responsável pefa gestão, 

op_eracionalização .e_ atualiz~ção da base de dados urbanos e ambientais e de cartográfica oficial 

do Município. de Colatina, coordenada por .um técnico com competência para: 

-. L gerenciar· o Sistema ·de Informações Geográficas Municipais, de forma a subsidiar ·as 

ações de planejamento e de execução das áreas de competência da SEDUMA; 
-. li. analisar as necessidades dos diversos órgãos internos: quanta ao uso de sistemas de infor-

mações geográficas e auxiliá-los na sua utilização para exercício de suas ·atividades;· · -· · 
Ili. oferecer treinamento de seu corpo técnico no uso do SIG; 
IV. produzir cartas e mapas relacionados às atividades ~a S_EDUMA ielativos.a ternas como 

localização geográfica, características ambientais e de e uso e ocupação do solo; 
V, realizar a manutenção e atualização do sistema de informações geográficas e de progra-

mas computacionais relacionados; 
VI. ~stabelecer. paclrqes, regras, normas e procedimentos relaçiqn_ad_çi_s _ ap. de~~nvolv,im~nto 

de sistemas de informações. geográficas, bem comq d_a inserção e gerenciamento de da

dos; 
VII. coordenar e executar as atividades relativas ao sítio oficial da SEDUMA; 
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VIII. supervisionar empresas contratadas para realizar serviços de informática aplicados a siste

mas de informações geográficas; 
IX. emitir relatórios acerca das atividades da SEDUMA e sobre os levantamentos efetuados 

pelos diversos setores do órgão, com finalidade de subsidiar a elaboração de trabalhos 

técnicos; 
X. elaborar estudos necessários à implementação, ao acompanhamento e à revisão da Políti-

ca de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano do Município; 
XI. organizar e catalogar a produção bibliográfica e documental da SEDUMA; 

XII. disseminar informações nas áreas de meio ambiente e planejamento urbano, a fim de pro-

porcionar atendimento de qualidade pela SEDUMA; 
XIII. exercer outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas. 

. . ·.. . 
Seção VI - Coordenadoria Administrativa Financeira e de Controle Documental 

"'-) Art 14 - A Coordenadoria Administrativa Financeira e de Controle Documental é a unidade 

admi_nistrativa interna responsável pela gestão administrativa e financeira da SEDUMA, 

-..._/ 

. . . 

~ubordinada administrativamente ao seu titular e sujeita à orientação normativa.supervisão técnica 

e prograniâÚca funcional da Secretaria Municipal de Finanças, coordenada por um técnico, com 

cçimpet~ncia para: 

1. 

li ... 

Ili.>~:. 

·"'···'· 

IV. 
V~ ... 

VI. 

VII, 

vm.·· 

IX. 

X. 

XI. 
XIL 
XIII. 
XIV. 

pl~nejar, .exe~utar .e controlar as atividades administrativas neqes!).á(ia!) .. c:IQ, ~.esenvc;>Jyimer:ito 

funcion.al_.da Secretaria; 
aloc.a.r os recursos humanos necessários ao funcionamento da. Secreta.rJa, çontroh~ndo.a. lota-

çãc;> .. e .a.. freqQência de pessoal; ...... _. . . 
coletªr.·dados para.-análise·e1J.ontrote!-de:pessoal, ~mantendo)a.tuaHzados:.o~ registros nas fi-

chas·funcionai·s;· ·. ·: · · · ·. · .. ~. · ,_ · ... ···" ·.~ ~-: · ·· · 
adquirir,~receber1,gua.rdar,,.distribuir;,e,,c~ntr,olar o,material para o uso da Secretaria; 
tombar, cadastrar e controlar. os bens.m.óveis da Secretaria,bem como propor a sua compra e 

alienação; 
responsabilizar-se pelo transporte oficial de ~ervidores e objetos, disciplinando o uso de veí-

. . ._ . . .' . 

culos e o controle de combustível; 
~xecutar atividades relacionadas com a documentação.movimentação e manutenção de veí-

culos, bem como propor a sua locação, compra ou alienação; 
.·coordenar, controlar e executar as atividades de protocolo,fluxo dé tramitação de docurhen·.: 

tos; serviços de reprografia e de comunicação em geral; 
coordenar e controlar a execução dos serviços de portaria,vigilâhcia, lin:ipeza, .conservação, 

administração da planta física,copa e cozinha; 
exercer outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Secretário Municipal De-

senvolvimento Urbano e Meio Ambiente. 
centralizar o atendimento ao público dos serviços prestados pela da Secretaria; 
Instaurar e dinamizar os procedimentos administrativos; · ·· · · · · · 
esclarecer e orientar o público a respeito das questões processuais e técnicas; 
uniformizar os procedimentos de atendimento ao público e de controle de .doeu.mentes. sob a 

guarda e responsabilidade da SEDUMA; 
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XV. 

XVI. 
XVII. 

XVIII. 
XIX. 

XX. 
XXI. 
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FOLHA N0~/:-.:::3;__._ 
DATA45._l 01/_ JU/ 6 

RUBRICA ~ 

acompanhar as atividades de informática na Secretaria fornecendo o suporte técnico neces

sário; 
analisar e identificar a necessidade de treinamento em informática; 
analisar as rotinas e guardar pelos procedimentos básicos de protocolo automatizado da SE-

DUMA; 
instalar, testar, manter documentar e aperfeiçoar os softwares básicos e de apoio; 
prestar suporte na utilização de software básico, produtos, equipamentos e utilitários seguin-

do as normas e procedimentos relativos ao uso dessas ferramentas; 
prestar manutenção preventiva e corretiva nos equipamentos de informática da Secretaria; 
executar e controlar os recursos de hardware mantendo um cadastro atualizado do parque de 

equipamentos; 
exercer outras atividades correlatas, e que lhes forem atribuídas. 
adquirir, receber, guardar, distribuir e controlar o material para o uso da Secretaria; 
tombar, cadastrar e controlar· os bens móveis da Secretaria, bem como propor a sua compra e 

alienação; 
responsabilizar-se pelo transporte oficial de servidores e objetos, disciplinando o uso de veí-

culos e o controle de combustível; 
XXVI.' coórdenar e controlar a execução dos serviços de portaria.vigilância, limpeza, conservação, 

administração da planta física,copa e cozinha; 
XXVll . exercer outras atividades correlatas, as que lhe forem atribuídas. 

. CAPÍTULO IV- DA CARACTERIZAÇÃO E COMPETÊNCIA DAS UNIDADES D"ASECRETARIA 

Seção 1 - Superintendência de Planejamento Urbano -SUPLAN 

Art .. 1.5.-A .Superintendência. de Planejamento Urbano - SL)P_LAN, exercida por um técnico da 
. , . . . ' . , . . . . . . . . ·. ' . - . ·. . . •. . ' , . . ; . . ~ .. : 

· .. área de planejamento urbano compete: .. ,·,.-, .. 

...... 
1. .. promover o planejamento urbanístico do Município, em corisohãhcia ·cam·as'dirêfüzes do 

11. 

111. 

, ·. 

.. 
.. IV. 

V. 

VI. 

VII. 

VIII.· 

planejamérito microrregional, regional, estadual e federal;. . 
elaborar e supeíVisioriar a implementação da Política de· Desenvolvimento Urbano do Mu-

nicípio; . . . . 
elaborar estudos necessários à implementação, ao acompanhamento e à revisão do Plano 

Qiretor do Município, inclusive com referência a seus .doc.umentos .complementares .de na

tureza urbanística e .ambientaJ; 
propor .estudos e medidas legislativas e administrativas qu~ sejam releyantes para o cres-

cimento ordenado do território do Município; 
. compatibi.lizar o desenvolvimento urbano com a proteção ao meio ambiente, mediante a 

racionalização do uso dos recursos naturais; 
realizar as atividades de análise, controle, fiscalização do uso, parcelamento do solo do, 

Município, em especial quanto às obras e edificações; 
prestar assistência técnica, na sua. área de competência, a oµtras. Secretarias, a fim de 

. .. .. . . . .. .• . ' . . . . .. . . ., . . . . . ' .... ' . ·... . .. . . . ~ ., ..... 

compatibilizar medidas, programas e projetos de interesse comum; 
colaborar com as diversas Unidàdes da Administração Municipal, para a consecução do 

·. planejamento urbano· integrado do Município; 
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IX. elaborar, promover, fiscalizar, supervisionar e executar programas, projetos e atividades 

relacionados com o ordenamento territorial do município; 
X. exercer o poder de polícia administrativa, no âmbito de sua competência; 
XI. elaborar estudos e projetos específicos necessários à implantação de planos urbanísticos; 
XII. realizar pesquisas e diagnósticos da cidade, promovendo a atualização permanente de da-

dos indispensáveis ao planejamento municipal; 
XIII. controlar o uso das encostas e áreas de inundação e de risco; 
XIV. exercer outras atividades correlatas, demandadas pelo Secretário. 
XV. 

Subseção 1 - Coordenadoria de Ordenamento Territorial Urbano - COTUR 

Art. 16 - A Coordenadoria de Ordenamento Territorial Urbano - COTUR é responsável pela 

permanente atualização e acompanhamento dos instrumentos de ordenamento territorial, 

desenvolvimento de estudos urbanos e elaboração de projetos urbanísticos de melhorias urbanas, 

coordenada. por um .técniço com competência para: 

.- 1. 

li; 

Ili. 

IV. 

:v. 
~:VI. 

VII. 

.. ~inPl~.rn~ritar·e/ilanter atualizado o Plano Diretor com vista ao desenvolvimento equilibrado 

da Cidade; 
implementar e manter atualizados as lei de parcelamento do solo; os Códigos de Obras e 
Edificações e Código de Posturas; 
implementar política de valorização do patrimônio histórico,arquitetôriico e arqueológico do 

Município; . _ _ ... 
promover intercâmbio técnico entre os diversos órgãos afins e de planejamento urbano, a 

níveLregional.e .naci.onal;. . . . . . . ... 
divulgar .junto ·à comunidade.as normas urbanístic~s vigentes .óo: Município; 
elaborar, promover, monitorar, supervisionar e executar programas, projetos e atividades 

relacionados com a recuperação e melhoria do espaço urbano do município; 
exercer ou.tras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Secretário Municipal De-

senvolvimento Urbano e Meio Ambiente. 
· ... 

Art. 17 -A Coordenadoria de Ordenamento Territorial Urbano possui uma Gerência, a saber: 
•w •" '• "-•• • • •" 

.. · . 1. . ~er~ncia oe Planejamento, Estudos e Projetos Urbanos 
~ . .. ·-

. . . . . . : . 

Art~ 18 - A Gerência de Planejamento, Estudos e Projetos Urbanos é a Linldàde respôrisávêi 

pelos e~tudos de atualização dos instrumentos legais de planejamento e ordenamento terri~orial 

do município, elaboração de programas e projetos de melhoria do funcionamento da cidade, 

coordenada por um técnico com competência para: 

1. elaborar estudos.planos, programas para melhoria da circulação urbana a partir do zonea-

mento e uso e ocupação do solo; ·· .,. .... · · ... - "·· · · 
11. elaborar estudos, ,planos, programas para execução das normas de ordenamento territorial 

com promoção da preservação ambiental; 
Ili. planejar, em articulação com o órgão de saneamento ambiental, o atendimento das de:. 

mandas colocadas pela legislação de zoneamento e uso e ocupação do solo de Colatina; 
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IV. 

V. 

VI. 

VII. 

VIII. 

IX. 
X. 

XI. 

XII. 

XIII. 

XIV. 

realizar estudos, projetos e promover melhorias e adequações em bens e serviços públi-

cos; 
elaborar projetos de obras públicas e os respectivos orçamentos, programação e acompa-

nhamento de sua execução; 
propor e revisar normas urbanísticas e rotinas de implementação da legislação urbanística 

vigente com objetivo de aprovação do Conselho de Desenvolvimento Urbano; 
elaborar planos, programas e projetos para serem viabilizados com recursos do Fundo Mu-

nicipal de Desenvolvimento Urbano, bem como outras fontes financiadoras; 
acompanhar a execução de contratos, convênios e acordos com órgãos e entidades, na 

área de sua competência; 
elaborar projetos de equipamentos públicos e mobiliário urbano para melhoria urbana; 
desenvolver programas e projetos de revitalização urbana e recuperação do patrimônio 

histórico do município; 
realizar inventário e manter o cadastro atualizado do acervo Histórico e arquitetônico do 

Município; 
fazer o acompanhamento técnico da execução dos projetos de desenvolvimento urbano de 

interesse da SEDUMA; 
acompanhar a execução de contratos, convênios e acordos com órgãos e entidades, na 

ârea de sua competência; 
exercer outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas. 

· · SubseÇão if- Coordenadoria de Licenciamento e Fiscalização Urbana- CLFU 
. . . . . . . . . . . . .. . . .. . . . . _,· .. . ....... ,; . ,' ., 

Art~ 19 - A Coordenadoriê!l de. Lic~nciamento e Fiscalização Urbana - C~fU _é .a .uni.dada 

administrativa interna, responsável pelo controle do uso e ocup~ção dp sole>, . parcelamento do 

solo, e normas edilícias e de posturas de Colatina, coordenada por um-técnico·com·competência 

para: 

.11. 

111. 

1.V. 

coordenar~s.açõe~ ~ela~ionadas çom o controle.urbªní~tiÇ9'.~ q~,µ~9~~;:9:ç~p-~Ç~9..:tjq,§qlq 
no âmbito Qê;l SED.UMA; 
instruir e analisar processo~ de licença de parcelamento e uso e .ocupaç~R. gp. s9l9 para 

pQste.rior ratificação do Secretário; 
instruir e analisar processos de licença de projeto d~ o_bra.s edilícia~ pa.ra poi:;t~riqr ré)tjfic.a.-

ç~o do.Secret~rio; . 
instruir e C1nalisar processos sobre a concessão de licença para q t,JS(). t~rnpe>r~r.io c:i9 soJo, 

!=!111 ·exp,osiçãE~s. feiras e assemelhados ou qualquer outro comércio eventual. 
, v. c:iefinir e_manter.atualizados os procedimentos necessário~.~ efetivação do controle urbano 

e do poder de polícia, em matéria urbanística e edilícia atribuídos a SEDUMA pela legisla

ção em vigor; 
VI. solicitar aos órgãos, instituições e entidades públicas e privadas, bem como a qualquer 

pessoa física ou jurídica, o encaminhamento a SEDUMA de informações nece~sárias as 

ações de controle urbano definidas na legislação urbana de Colatina; ..... , .. . . , - . ·. ·. . .· ... 
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VII. solicitar as demais unidades da estrutura da SEDUMA, quando necessário a avaliação de 

processo administrativo de licenciamento e fiscalização urbanística e edilícia, a colabora

ção de recursos humanos, técnicos, materiais e logísticos; 
VIII. exercer outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Secretário Municipal De-

senvolvimento Urbano e Meio Ambiente. 

Art. 20 - A Coordenadoria de Licenciamento e Fiscalização Urbana possui três Gerências, a 

saber: 

1. Gerência de Licenciamento de Projetos Urbanísticos e de Parcelamento do Solo; 
li. Gerência de Licenciamento de Obras e Serviços; e, 
Ili. Gerência de Fiscalização de Obras e Posturas Urbanas e Edilícias. 

Art. 21 - A Gerência de Licenciamento de Projetos Urbanísticos e de Parcelamento do Solo é 

a unidade administrativa interna responsável pela análise dos processos administrativos que 

tenham ~por objeto o licenciamento de projetos de parcelamento e outras obras urbanas, zelando 

p~lo:Eid_~qu(!qo.-uso ~ o_cupação do sólo urbano, bem como das normas de postura e de controle 

p_aisagístico, coordenada por um técnico com competência para: 
. -· ~ • • • -. . . .. : ; .. i"-; / . 

1. analisar e emitir parecer e alvará em processo de licença de projetos para execução de 
l .• - - • . - ' .•. - • . • •• • .••••.• · •. • • • . • • . ' • . . 

qualquer tipo de parcelamento do solo na área do Município de Colatina, observando as 

exigências da legislação pertinente; 
11. ~nalisar e em~tir parecer em processo de licença de atividades de uso do solo na área do 

Município de Colatina, observando as exigências da legislação pertinente; 
111, . .. analisar e emitir parecer em projetos para execução de qualquer tipo de us_o do espaç9 pú-

.. - '+ . .• ·• ·"··· ...... , .. .,., . • • ,,, ·-~· .•. ' .. ·-· · ..•. -..• - . , ; · .. 

biice municipal para concessão de alvará de funcionamento, na área do Município de Cola

tina, observando as exigências da legislação específica; 
IV. sugerir atualização das normas e rotinas para controle do uso e da ·ocüpaÇãó db' solo mu-

. nicipal; 
V. propor atualizações nos procedimentos necessários à efetivação do controle urbano em 

matéria urbanística; 
.·VI. .. exercer outras atividades correlatas à sua área de competência. . 

' •• ' ••••• , " ••• ••• • •• ·- • • • , • • • • • • •• ·····' •• 1 '. •• •• • y• • ~ • ' • ' ' • - : • • • -. • • - •• • ' •• 

. . • ,• -- .. '· ,, ... ;,.,.,) · ......... ,... ;,\ .· .. 
Art. 22 - A Gerência de Licenciamento de Obras e Serviços é a unidade administrativa- interna 

. .. .. . .. . . . . . . . .. ··- .. ·. :· ....... , ..... ·.- ........ - (,,,,.,. 

respo_nsável. pela análise dos processos administrativos que. tenham por objeto o licenciamento de 

projetos e obras edilícias devendo zelar pelas normas constates no Código de Edificações e Obras 

e no Código de Posturas de Colatina, coordenada por um técnico com competência para: __ . 
, . . .. ·•", . 

1. 

li. 

Ili. 

~u:ialisar. e emitir· parecer ~m processo para concessão de licença de projetos para realiza

ção de edificações novas, demolições ou reformas conforme previstos na legislação Urba..: 

nística de Colatina; · · · · -· , 
proceder vistorias em obras e edificações para efeito de concessão de alvará de funciona-

mento, habite-se. 
proceder às vistorias em obras para efeito de concessão de licença de execução, constru-

ção, certidões e registros cartoriais; 

13 
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IV. sugerir atualização das normas e rotinas para controle de construções de obras e edifica

ções em Colatina; 
V. propor atualizações nos procedimentos necessários à efetivação do controle de constru-

ções de obras e edificações em Colatina; 
VI. exercer outras atividades correlatas à sua área de competência. 

Art. 23 - A Gerência de Fiscalização de Obras e Posturas Urbanas e Edilícias é a unidade 

administrativa interna, responsável pela fiscalização e controle do uso e ocupação do solo e das 

normas edilícias e de posturas de todo e qualquer tipo de atividade ou empreendimento de caráter 

urbano do município de Colatina, coordenada por um técnico com competência para: 

1. planejar as atividades de fiscalização urbanística e edilícia, estabelecendo as rotinas e iti-

11. 

Ili. 

IV. 

V. 

VI. 

Vii. 

VIII.· 
IX. 

X. 

XI. 
X:1i. 

XIV. 

nerários a serem cumpridos pelos fiscais, de forma a atender as demandas da sociedade 

com base na legislação em vigor e normas da SEDUMA; 
realizar os procedimentos necessários à efetivação do controle do uso do solo e edilício 

por meio do poder de polícia atribuídos a SEDUMA pela legislação em vigor; 
emitir parecer em processos administrativos relativos às atividades de controle, regulação 

e fiscalização das obras e posturas urbanas e edilícias; 
elaborar relatórios sobre a ação fiscalizadora, para subsidiar o Coordenador nas tomadas 

de·suas decisões;· -· ·-- ·. ··· · ·- · · · · ·-·· · ··· ·· ··· · 
~pr_esentar propostas de aprimoramento e modificação dos procedimentos processuais de 

controle, regulação e fiscalização urbanística; 
revisar e lavrar autos de infração e aplicar multas aos achados em violação à legislação ur-

~anística vigente no Município de Colatina; . . . . . . . . 
. proceder às intimações, apreensõés, interdições e embargos ·administrativos pará obras ôü 
equipamentos ou prestadores de serviços não licénciados em cumpíimérifo ªº "quá prévê a 

legislação edilícla e de posturas vigente; ·· · · 
controlar o cumprimento dos embargos realizados; 
promover o desembargo de posturas, obras e serviços desde que devidamente fundam.en-
. ,. • •. . . . • " . . , ' . . . . . . • • . . . , . . . .. . . •. .. .• . . ' .• ,. • -. .,_ ~ .,,. -· •.r • · .. ·. • , . ' .• . .. . ' 

tado, conforme determina e a legislação em vigor; . . .. 
promover demolições,· no uso de seu poder de polícia, no caso de obras executadas dé 
forma diversa da aprovada, ou sem licenciamento, obedecendo ao que rege a legislação 

• • < • • • • • • • • • • • ' ••••• '· ···'····· •••• 

municipal; 
apurar denúncias; 
orientàr e esclarecer a população de edificar de acordo com a legislaÇão em vigor âtlnehte 

à matéria;· . ' . . .. . . . 
réquisitâr aos agentes "sujeitos à sua ação fiscalizadora, sempre'qúé entencier' ii'éce'ssâ"rlo, 

' ' .. . ~ . 

~s documentos pertinentes às atividades de controle, regulação e fiscali~ação própria da 
. . . - .. . '. . . '··· .. ·· - ... -··· ·.-.. · .. -

SEDUMA; 
exercer outras atividades correlatas à sua área de compe~ência. . 

Subseção Ili - Coordenadoria de Habitação e Regularização Fµndiária - CHRF . . . . . . ', - . ··•·,· ........ • ·' ,· ... ·'· 
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Art. 24 - A Coordenadoria de Habitação e Regularização Fundiária- CHRF é a unidade 

administrativa interna, responsável por formular, executar e acompanhar a Política Municipal de 

Habitação e de regularização fundiária visando a promoção do princípio da função social da 

cidade, coordenada por um técnico com competência para: 

1. formular, executar e acompanhar a Política Municipal de Habitação e de regularização fun

diária mediante programas de acesso da população à habitação, bem como à melhoria da 

moradia em harmonia com o princípio da função social da cidade; 
li. captar recursos para projetos e programas específicos junto aos órgãos, entidades e pro-

gramas internacionais, federais e estaduais de habitação; 
Ili. articular a Política Municipal de Habitação com a política de desenvolvimento urbano e 

com as demais políticas públicas do Município; 
IV. estimular a participação da iniciativa privada em projetos compatíveis com as diretrizes e 

objetivas da Política Municipal de Habitação; 
V. priorizar planos, programas e projetos habitacionais para a população de baixa renda, arti-

.. culado.s nos âmbitos federal, estadual e municipal; 
VI. .. ·· éxercer: outras.atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Secretário Municipal De-

se~volvimento Urbano e Meio Ambiente 

Art. 25 - A Gerência de Projetos Habitacionais e Regularização Fundiária é .ê3 uni_dade 

a~ministrativa. interna, responsável por executar e acompanhar os programas de. habitj3ção em 

obediência a legislação e as políticas municipais, coordenada por um técnico com competência 

para: 

1. 

'11. 

' Ili. 

IV. 

. de;;~~volv~r. pr?gr~mas de habitação popular e~ articu!a_ç_~O- c9111,_o.s ~rgã~~- fe,~~rais_, re

gionais e estad~ais e demais organizações da ~ocieqa~e. c.i.~il;. '.·. 
• desenvolv~r projetos sociais j~mto ·as comunidades de baixíj! ~er:id.~ alyq dps, proJe!os,_ha~!-

. ..· •. 

tacionais; . . . . . 
·realizàr estudos que resÚlteni em delimitação das Zo.nâs Especiais de Interesse Socia_I a 

• ~ • ' • • - • • - • • • • • • • • • < • - • • ~ • ' • ' ·- • • • • • • • .. -· 

serem incluídas no Plano Diretor Municipal; 
desenvolver projetos de regularização e a titulação das áreas ocupadas pela. p_opulação 

de baixa renda em articulação com os órgãos federais, regionais e estaduais e demais or-

ganizações da sociedade civil; · ·· ·· ·· · --
V. desenvolver projetos de reassentamento das famílias residentes em áreas insalubres, de 

· risco ou depreservação ambiental; . · ··' ... : ·: • 
VI. promover a regularização fundiária e _urbanização em áreas ocupadas por população de 

. VII. 
i• · ..... 

VllL 

IX: 

baixa renda (renda familiar até três salários mínimos), mediante normas especiais de ur

banização, uso e ocupação do solo e edificações, consideradas a situação socioeconômi-

ca da população e as normas ambientais. . 
desenvolver' projetos sociais junto às comunidades de baixa. rerida âivó 'ciós" ~)rojetOs de 

regularização e reassentamento; . . . 
realizar estudos que resultem em delimitação das Zonas Especiais de Interesse Social a 

serem incluídas no Plano Diretor Municipal; 
exercer outras atividades correlatas à sua área de competência. 

15 
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Seção 11- Superintendência de Meio Ambiente - SEMA 

Art. 26 - A Superintendência de Meio Ambiente - SEMA, exercida por um técnico da área de 

Ambiental compete: 

1. promover o planejamento ambiental do Município, em consonância com as diretrizes do 

planejamento microrregional, regional, estadual e federal; 
li. elaborar e supervisionar a implementação da Política Ambiental do Município; 

Ili. propor estudos e medidas legislativas e administrativas que sejam relevantes para o cres-

cimento ordenado do território e áreas destinadas à preservação ambiental do Município; 
IV. compatibilizar a proteção ao meio ambiente com o desenvolvimento do município median-

te a racionalização do uso dos recursos naturais; 
V. conceder licenciamento ambiental de atividades potencialmente poluidoras que se encon-

trem sob responsabilidade municipal; 
VI. prestar assistência técnica, na sua área de competência, a outras Secretarias, a fim de 

compatibilizar medidas, programas e projetos de interesse comum; 
Vil.• -.~1átiorar: promov~r. ·fiscalizar, supervisionar e executar programas, projetos e atividades 

:.~:.. . . rélaciànados com a preservação.conservação, controle, recuperação e melhoria do meio 

ambiente; . 
VIII. monitorar as transformações do meio ambiente, identificando e corrigindo fatores que modi-

fiquem os padrões tecnicamente desejáveis à manutenção da saúde, da segurança e da 

quàlidade de vida da população; 
IX. pre~ervar ou restaurar os processos ecológicos essenciais e promover o .r:nanejo ecoló_gk:o 

das espécies e ecossistemas; 
X. exercer o poder de polícia administrativa, no âmbito de sua competência;. · ... · .. 
Xi. coordenar a elaboração e a implantação do ZoneamentoºAmbienta1,'ric) MÚri-icípi()_d~ Cola-

tina, identificando, caracterizando e cadastrando os recursos ambientais com vistas à exe

cução de uma política de manejo, tendo por base critérios· ecológicos· compatibilizados 

com ·as :definiÇões gerais do Plano Diretor de Colatina; 
XJL controlar, através de üm sistema de licenciamento, a instalaÇão; à :operaÇão-e a expansão 

de atividades poliiidoras· ou degradantes do meio ambiente; 
XII L controlar o- uso das encostas e áreas de inundação e risco;. · · 
XIV. promover ações de Educação Ambiental em nível formal e não formal, objetivando a parti-. . . '. . . . · .... ·, 

CÍpação ativa· da comunidade escolar e população em geral na defesa, do. meio -ambiente; 
XV. promover a gestão da Unidade de Conservação Municipal em consonância com as diretri-

. • - •• · ••••.• ·- • , . •.• .• ·,t •. 

zes do planejamento microrregional, regional, estadual e federal; 
XVI. exe,rcer outras atividades correlatas, demandadas pelo Secretario_ da ~E.PLJM.A: 

Subseção 1 - Coordenadoria de Unidades de Conservação e Áreas Protegidas - CUC 

Art. 27 - A Coordenadoria Unidades de Conservação e Áreas Protegidas - CUC é. a unidade 

administrativa de execução programática responsável por formular e acompanhar a criação, 

implementação e gestão de Unidades de Conservação, bem como programar os Planos de 

arborização Urbana pà.ra o Município de Gelatina, coord.enada por um técnicÓ C()m competênda 

para: 
'·• :.·. -... _.,, 1'' ·-·· .• 

... (~
·/) 
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1. realizar o processo de criação, implementação e gestão do sistema de Unidades de Con

servação e das Áreas Protegidas do Município, garantindo os objetivos de criação das uni

dades de conservação e sistemas de áreas verdes,controle e recuperação ambiental do 

município de Gelatina; 
li. promover projetos de recuperação ambiental e Gerenciar as Unidades de Conservação do 

Município e o horto florestal; 
Ili. desenvolver planos, programas e projetos em parceria com as iniciativas publica e priva-

das, visando à sensibilização da população para preservar os recursos naturais de Colati-

na; 
IV. exercer outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Secretário Municipal De-

senvolvimento Urbano e Meio Ambiente. 

Art. 28 - A Coordenadoria de Unidades de Conservação e Áreas Protegidas possui uma 

L~ Gerência, a saber: 

.. 1. Gerência. de Unidade de Conservação, Recuperação Ambiental, de Horto Florestal e de 

· · ArborizaÇão Urbana 

\ .·· 
~· 

····'C'•• •• ........ r•• 

Art. 29 .. A Gerência. de Uriidade. de Conser:vaçã_o, Recuper~çã9 ,An:ibi~nta.I, çt~ HQ.rtQ Fl<>re~t;:tl . .. . . . ,. . .· 

e de Arb<>rização Urbana_ é a !.midade responsável pela gestão. dasiniciat!vas 9erec1.1peraçãoe 

conservação .ambiental e gestão de unidades de conservação, coordenada por técnico com 

competência para: 

1. gerenciar as Unidades de Conservação (UC)Municipais elaborando programas e ações 

para garantir a sua preservação; . . . . 
li. cumprir e fazer cumprir a legislação pertinente às unidades· de coriserilação do município 

com apoio da Gerência de fiscalização ambiental para_ exercer o _P,oder d~ P,Olicia: ras 

UCs; 
Ili. executar programas e projetos relativos à política ambiental do município nos aspectos da 

recuperação e conservação ambiental; 
· 1v; estabelecer e revisar normas relativas a gestão das Unidades de Conservação· municipais 

···é recuperação ambiental; 
v.~ subsidiar o .Seto'r .de Educação Ambiental no dese.nvoh1imento .de.projeto.s de .. sensibiliza-

ção:Am~iental nas.comunidades do entorno das Unidades de Conservação e Zonas de 

Proteção Ambiental (ZPAs); 
.VI. . subsidiar as análise de licenciamento no que se refere a possíveis impactos nas Unidades 

de Conservação e demais áreas protegidas do município; .. 
VII. emitir parecer sobre matéria ambiental de sua competência quando solicitado; 
VIII. elaborar projetos identificando as áreas ideais para a instalação de' parques, bosques, jar-

dins botânicos, hortos florestais e quaisquer outras unidades de conservação municipais; 
IX. é)tualizar, implementar e acompanhar os Planos Manejo das Unidades _de Conservação· do 

Muniç_ípio, com vista ao cumprimento e desenvolvimento do mesmo; 
X. promover intercâmbio técnico entre os diversos órgãos afins e Unidades ~.e ;Conservaç~o, 

no nível regional e nacional; 

... ~ ....... , .......... !? 



• 1 

l) 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
GABINETE DO PREFEITO 

FOLHAN~ 
DATAo2S'°1._D_i-~ /-{, 
RUBRICA __ ~ 

XI. elaborar relatórios periódicos sobre as condições das Unidades de Conservação, áreas 

com necessidade de recuperação ambiental em especial aquelas com fragilidade ambien

tal como encostas, beiras d'água e topos de morro; 
XII. promover e avaliar a aplicação de métodos e técnicas de recuperação e melhoria de siste-

mas ambientais degradados ou em vias de degradação nas Unidades de Conservação 

Municipais; 
XIII. subsidiar as medidas necessárias a proteção das espécies da fauna e da flora autóctones, 

bem como promover, executar, coordenar, supervisionar e avaliar sua aplicação; 
XIV. planejar e gerenciar à Política Municipal de Arborização; 
XV. promover estudos sobre as condições da vegetação e da arborização existente na cidade; 
XVI. elaborar e fiscalizar piarias, programas e projetos com o objetivo de preservar e conservar 

a vegetação e arborização da cidade; 
XVII. subsidiar a análise de licenciamento ambiental no que compete a preservação da vegeta-

ção do município e da arborização urbana ; 
XVIII. . desenvolver planos,. programas e projetos que visem proteger, implantar, recuperar ou 

.: manter as áreas verdes no município; 
XIX. ·· · prestar assistência técnica na produção de mudas, bem como na coleta de sementes e 

materiais vegetativos para funcionamento do Horto Florestal; . 
XX. executar ou solicitar ação de recuperação de áreas degradadas, em articulação com ou-

,. "~ . 
tro$ órg~os e entidades municipais, .estaduais e federais; 

XXI. desenvolver planos, programas e· projetos em parceria com as iniciativas publica e priva-
.. , .. 

tjas .• visando à.consolidação das áreas verdes no Município;. 
XXII. fbrmar banco dé âados com todas as ações previstas pára ó sistêrilá de ãreas \iérdes,· reá-

liz~das e~ serealiza.rem no Município; . . 
xxm: determinar a·area, pará fins de compensação, referente à elâbóràção.dé Pi'ojétOdeArbori~ 

zação,· bem corno analisar e fiscalizar a execução e manejo do projeto;· · · 
XXIV: realizar diagnóstico e inventário das condições da arborização existente e estabelecer cri-

térios e diretrizes.pa~a o seuadequado manejo; . . . .. . . . .. . 
XXV. estabelecer diretrizes para o planejamento da produção de mudas nos Hortos municipais e 

... - . . ' 

de parceiros; . .. ... .. .. .. 
XXVI. insta,urar proc~ssos administrativos quanto ao descumprimento de Planos de Manejo refe-

rente ao Sistema de Áreas Verdes do 11_1unicípio; 
XXVll. exercer outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas. 

Subseção li - Coordenadoria de Licenciamento e Fiscalização Ambiental - CLFA 

Art. 30 :. A Coordenadoria de. Licenciamento e Fiscalização Ambiental - CLFA é a unidade 

'ádininistrativa. interna, . responsável pelo controle e licenciamerito . ambientar ·de· Cólatina, 

coorden'ada por um 'técnico com competência para: 
' .. ·. - ·- ., ~. ' \ 

1. supervisionar o licenciamento de atividades potencialmente degradadoras do meio ambi-

ente, conforme previsto em legislação e dentro da competência da jurisdição municipal; .. 
li. proceder fiscalização de empreendimentos e atividades ambientais que utilizam recursos 

naturais e i:iquelas que são potencialmente, poluidores;. 

·~· '' ' '' 18 
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Ili. emitir parecer sobre julgamento de processos oriundos da fiscalização inerente às ques

tões de controle e impacto ambientais; 
IV. instruir e analisar processos sobre a concessão de licença ambiental, emitindo termos de 

referencia para estudos ambientais, sua avaliação com vistas a emissão de licenças ambi

ental; 
V. definir e manter atualizados os procedimentos necessários à efetivação do controle ambi-

ental e do poder de polícia atribuídos a SEDUMA pela legislação em vigor; 
VI. solicitar aos órgãos, instituições e entidades públicas e privadas, bem como a qualquer 

pessoa física ou jurídica, o encaminhamento a SEDUMA de informações necessárias as 

ações de controle ambiental definidas na legislação; 
VII. solicitar as demais unidades da estrutura da SEDUMA, quando necessário a avaliação de 

processo administrativo de li.cenciar:nento e fiscalização ambiental, a colaboração de recur

sos humanos, técnicos, materiais e logísticos; 
VIII. exercer outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Secretário Municipal De-

. senvolvimento Urbano e Meio Ambiente. 

Art. 31 - A Coordenadoria de Licenciamento e Fiscalização Ambiental possui duas Gerências, 
, ' : . . . . . . . ·~. . . ' . .. ' . . . . . . . . . . 

a saber:, 

· .. 1. Gerência de Análise de Projetos e Licenciamento Ambiental; e·, · 
li. Gerência de_ F.iscalização Ambiental. 

' .. ·.·• -· ~ .. ' . . . . . ·. . .. 

Art; 32· -- A Gerência de Análise ·de Projetos e Licenciamento Ambiental ·é· a· unidade 

administrativa intern~ ·responsá'(el pela análise dos· processos ·adm.inistrativós; que tenham por 

objeto o licen'ciamento .ambiental zelándo pela proteção do meio â'mbÍénte nós termos' da 

legislação vigente, coordenàda p'or um técnico com competência para: 
... ·, : ....... · , .. 

' . ,. . . ·- . ' . 
\; 1. proceder o licenciamento de atividades potencialmente degradadoras do meio ambiente, .. . . . .. ~ ., .. •. . " . . . . . . . .. . . . . .. . . . .. · ..... - .. ·. , .. ,_. . .: . .. . ., 

conforme previsto em legislação e dentro da competência da jurisdição municipal; . 
analisar proéessos de licenciamento ambiental para atividades de infra-estrutura urbana e 11. 

parc~l~niem~o do solo nos casos previstos na legislação em vigor; . 
Ili. instruir e analisar processos sobre a concessão de licença ambiental, emitindo termos de 

' . _,., 

referencia para estudos ambientais, sua avaliação com vistas a emissão de licenças ambi-

ental; 
· IV: emitir laudos, pareceres e relatórios técnicos para instrução dos processos· administrativos,. 

V. 
VI. 

VIL 

· com o devido acompanhamento técnico para deliberação do coordenador e do secretario 

da SEDUMA; 
realizar vistorias técnicas, com a emissão dos respectivos relatórios; 
definir e manter atualizados os procedimentos necessários à efetivação do controle ambi-

ental. e ,do poder de polícia atribuídos a SE DUMA pela legislação em yig.or;. . . . 
acompanhar junto aos empreendedores o monitoramento di:is '.atividades '1foànciadàs ·ambi~ 

entalmente, bem como o atendimento das condicionantes estabeleCídas 'quando'da"cbrí~ 
cessão das licenças ambientais; 
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VIII. instruir processo de requerimento de Certidão Negativa de Débito Ambiental - CNDA, pro

cedendo a sua emissão, se assim for o caso; 
IX. exercer outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas. 

Art. 33 - A Gerência de Fiscalização Ambiental é a unidade administrativa interna responsável 

pela fiscalização e controle da fiscalização da legislação ambiental, coordenada por um técnico 

com competência para: 

1. programar e executar as atividades de controle, regulação e fiscalização, na área ambien

tal; 
li. proceder à fiscalização durante a implantação e operação de toda e qualquer atividade ou 

empreendimento utilizador de recursos naturais que possam causar algum tipo de impacto 

ambiental; 
Ili. fiscalizar os prestadores de serviços, os demais agentes econômicos, o Poder Público e a 

população em gerçil no que diz respeito às alterações ambientais, decorrentes de seus 

atos;.· 
· " l\i. -analisar e dàr parecer em processos administrativos relativos às atividades de controle, re-

gulação e fiscalização ambiental; 
V. instaurar e instruir processos administrativos e lavrar autos de infração, aplicar advertên-

cias e multas aos achados em violação à legislação ambiental vigente; 
VI. requisitar aos agentes submetidos à sua ação fiscalizadora.sempre que entender necessá-

- _ rio, os_ documentos pertinentes às atividades de controle, regulação e fisc~l.ização própria à 

$_EDUMA; .. _ _ 
VII. apresentar propostas de aprimoramento e modificação dos procedimentos processuais de 

controle, regulaç~o e fiscalização ambiental, normas e regulamentos necessários à ativida-
....... 

de de controle e fiscalização; 
VIII. proceder às intimações e notificações necessárias à instrução do processo de apuração 
. de i~frações e-~o~trole ambiental'; - ·- '. .. '·- - : ·- - - ___ ,_ '· -. 

IX. aplicar as medidas cautelares, no uso do seu poder de polícia,tais ·como:·embargds·,-,ihter~ 

di_ções,_ apreensões, intervenções, 
x-. controlar o cumprimento das medidas cautelares impostas;. - -. - .. -- - ·-· - . . . - . .. ·- -. -. 
XI. apurar denúncias, devendo fornecer respostas à sociedade; ..... , . . . . . 
XII. ~gi( em cooperação e parceria com os órgãos ambientais dos municípios limítrofes, do Es-

tado e da Uniã_o, respeitando as respectivas jurisdições e competências;.. . . . ___ . .. ... 
XIII. promover o qesembargo de obras e serviços desde que devidamente fundamentado, con-

. . forme _determina e a legislação em vigor; _. _ . , ___ . 
XIV. exercer outras atividades correlatas, especialmente as que lhe forem atribuídas. 

Subseção Ili .., Coordenadoria de Planejamento e Política Ambiental-.Cf>PA .. 

Art. 34 - A Coordenadoria de Planejamento e Política Ambiental - · CPPA é a unidade 

administrativa interna, de execução programática responsável por formular e acompanhar a 
~ ·~ ... 

Política Municipal, de Meio Ambiente, realizando estudos e programas para a concussão de seus 
\ ·' 

objetivos, coordenada por um técnico com competência para: 

20 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
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1. realizar o acompanhamento e a atualização da Política Municipal de Meio Ambiente garan-

li. 

Ili. 

IV. 

V. 

VI. 

VII. 

VIII. 

tindo a educação ambiental, preservação das unidades de conservação e sistemas de 

áreas verdes, controle e recuperação ambiental do município de Colatina; 
promover estudos, projetos e emitir parecer sobre matéria da Gestão Ambiental do municí-

pio, quando solicitado pelo titular do órgão; 
propor e revisar normas e legislações atinentes à questão ambiental no âmbito do municí-

pio; 
assessorar na realização de estudos e projetos de interesse do Município na área ambien-

tal; 
divulgar, junto às comunidades, as atividades e projetos ambientais desenvolvidos pela 

SEDUMA; 
promover intercâmbio técnico entre os diversos órgãos de meio ambiente, a nível regional 

e nacional; 
estabelecer parceria com a Secretaria Municipal de Educação (SME) com vistas a subsidi-

. ar as ações desenvolvidas pelo Setor de Educação Ambiental, tendo por base os princí-
. . . . 

pios· é as diretrizes do Programa Nacional de Educação Ambiental (ProNEA). 
exercer outras àtividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Secretário Municipal De-

senvolvimento Urbano e Meio Ambiente. 

. . 
Art. 35.:. A Coordenadoria de Planejamento e Política Ambientál possui uma Gerência, a saber: 

1. Gerência de Educação, Estudos e Projetos Ambientais 

Art. 36 -A. Gerência de Educação, Estudos e Projetos Ambientais é a unidade administrativa 

interna ~responsável pela difusão de conhecimentos que ·proporcionem, a ··presenlação··· e 

conservação do meio ambiente, coordenada por um técnico com competência para: 
. . .. ._ 

1. executar a Política Municipal de Educação Ambiental do município ; 
li. executar planos, programas e projetos de Educação Ambiental, objetivando a preservação, 

\'-- 1 çons~rvação, a melhoria da qualidade e vida da população; 
. Ili. promover ·a Educação Ambiental formal junto à rede de ensino local; 
'IV; promover a Educação Ambientai· não-formal, ·por meio denn·centivo· ·a pàrtiCipaçãéi c·omúni-

fárià ria· defesa do ambiente, levando-se em consideração bS aspectos,. teleVcintéS' pafa ·o 

desenvolvimento sustentável local e regional; 
·V. estabelecer parcerias com os meios de comunicação de massa, visando 'à banscientlza-

ção, por meio dé programas educativos referentes às questões ambientais; 
VI. apoiar ações e atividades desenvolvidas pela SEDUMA, na fiscalização ambiental e urba-

nística, quanto à sensibilização da população na adoção de novos hábitos .que promovam 

o equilíbrio ambiental; . . . . . . . 
VII. formar um banco de dados com todas as ações de Educação Ambiental ocorrentes, reali-

zadas e a se realizarem no Município; 
VIII. capacitar recursos humanos, sejam da SEDUMA, de outras instituições ou da sociedade 

civil organizada, para serem multiplicadores e transformadores de práticas de educação 

21 

:-·- )l·•· •.• 



... \ J ... 

\ 
~/ 

FOLHA Nº o-<-S 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
GABINETE DO PREFEITO 

DATA d$ @L ~ /~ 
RUBRICA #e-

ambiental na busca de soluções de problemas sócio-ambientais locais, vinculados à dinâ

mica da comunidade; 
IX. produzir material didático, conhecimentos, tecnologias e informações, objetivando a melho-

X. 

XI. 

XII. 

XIII. 

XIV. 

'' 
XV;· 

XVI. 
XVII. 

ria da qualidade ambiental, sendo utilizado como produto de repasse de conhecimento, 

com participação social através de iniciativas e experiências locais e regionais; 
apoiar campanhas, seminários, encontros e cursos, bem como participar como agente ati-

vo de quaisquer outros eventos que motivem a discussão da educação ambiental; 
apoiar iniciativas das comunidades, das organizações governamentais e não governamen-

tais na difusão de conceitos e instrumentos de educação ambiental; 
elaborar planos, programas e projetos, objetivando a preservação, conservação, melhoria 

e recuperação ambientais, da qualidade de vida no município de Gelatina; 
elaborar projetos para serem viabilizados com recursos do Fundo Municipal de Meio Ambi-

. . ·... -~- . 

ente, bem como outras fontes financiadoras; 
viabilizar financiamento para a implantação de projetos ambientais de recuperação, con-

. , servação e proteção ambiental no município; 
. f~rmular, para aprovação do Conselho de Meio ambiente , normas técnicas e padrões de 

protéÇao,' conservação e melhoria do meio ambiente; 
emitir parecer sobre matéria ambiental,. quando solicitado pelo titular .do. órgão; .... 
~iabilizar:a el~_bora9_ão dos estudos necessários a elaboração e revisão e atualização do 

Plano de Arborização do Município, da Política Municipal de Educaç~o A.mbiental e. demais 

planos, programas e projetos sócio-ambientais, observando a compatibilização com. a Je-: 

.. gislação vige~tee.as demandas administrativas do município; .... 
XVIII. prestarassistência técnica, na sua área de competência, a outros ótgãos,.afim d~.compa-

tibilizar medidas, programas e prpjetos de interesse comum; 
XIX. exercer. outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas. :. :•-· ,.:.-··· .. 

'Art. 37 - As atribuições do Serviço Colatinense de Meio Ambiente e Saneamento· Ambiental -

. SANEAR; que lhe são conferidas pela Lei nº 4.978, de 29 de junho de 2004;· pértinentes aos ser

viços na Área de Meio Ambiente e Saneamento Ambiental, serão absorvid~s.' pel~ s~~r~tari~· M~
: .. ·nicipal.de Desenvolvimento.Urbano e Meio Ambiente - SEDUMA, .na medida.em.q!Je.for irr,iplan-

tada, s.endo eles:: 

·'L'fiscaÍizar o cumprimento das normas de proteção ao meio ambiente.e de.utiÍizaÇão:dos·: 

recursos naturais; . 

.l!. o lice.nciamento de atividades poluidoras de impacto local. 

Art. 38 - Os cargos de provimento em comissão, passa a integrar: o .Anexo com. seus 

respectiVOSi quantitativos, qµe vigorará nos termos do anexo que: ir:itegra esta Lei. 

Art. 39· - Os cargos de provimento em comissão que compõem a atual Secretaria Municipal de 
. . 

óêsenvolvimento Urbano; Assistência Social, Trabalho e Cidadania e aqueles relacionados as 

atividades de meio ambiente que encontram-se na estrutura do Serviço Colatinense de Meio 

22 

·.' - . ~ . . ': · .. :···. . ' . 



. \ 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
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Ambiente e Saneamento Ambiental- SANEAR, que integram o Anexo li, serão extintos no ato de 

implantação da nova Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente. 

Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Gelatina, etc., etc., etc., ...................................... . 

•• ., '·., -< I•.; • 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
GABINETE DO PREFEITO 

ANEXO 1- INTEGRANTE A LEI COMPLEMENTAR Nº ........... . 

PADRÕES REFERENCIAIS E QUANTITATIVOS 

Legenda: 
AP - Agente Político 
CC - Cargos Comissionados 

SECRETARIA AP CC-1 CC-2 CC-3 CC-4 CC-5 CC-6 

Secretaria Municipal de Gabinete 01 - - - - - 18 

Secretaria Municipal de Comunicação 
01 - - - - - 02 

Social 

Procuradoria Geral Municipal - 01 01 03 - - -
Secretaria Municipal de Controle 

01 01 03 
Interno - - - -

Secretaria Municipal de Assistência 01 - -Social, Trabàlho e Cidadania - - - 03 

Secretaria Municipal deAdministração 01 - - - - - 04 

Secretaria Municipal de . 01 02·· -· 

Desenvolvimento Rural - - - - -

Secrl;!taria . Municipal de 
Des~nvolvimento Econômico e 01 - - - - - 03 
Turismo 

Secretaria Municipal de Finanças 01 - - - - - 04 
.... 

Secretaria Municipal-de Obras 01 - - - - - 04. 

Secretaria Municipal de Recursos Ó2 
Humanos 

01 - - - - -

Secretaria Municipal de Saúde 01 - - - 04 - 04 

Secretaria Municipal de Educação 01 - ·- - - - 05 
-··· 

Secretaria Muhicipal ·de Cultura, 
01 02 

Esporte e Lazer - - - - ---· 

.. 

~ecretaria Municipal de Planejamento 01 - - - - - 02 

Secretaria Municipal de Transporte, 
Trânsito e Segurança Pública . 01 - - - - - 04 

Secretaria Municipal de Tecnologia da 
01 - - - - - àt Informação ... 

Secretaria Municipal de Interior 01 - - - - - 01 

Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano e Meio 01 - - - 01 - 05 
Ambiente 

CC-7 

02 

03 

03 

-

11 

13 

06 

07 

15 

10· 

ô? 
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15 

05 

06 '. 

o~ 
. -

05 

01 

08 

FOLHA Nº oaJ '1 
DATAoR,S.J o';/- L 1íJ 16 
RUBRICA~ 

CC-8 CC-9 

- 05 

01 02 

- -

- -

02 03 

07 05 

04 -

- -

- 05 

·- .. -.. ·- . 

' 01 -

06 05 

" -

- -
.. 

- 02 .. . 

10 03 

01 -

04 -

11 -
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
GABINETE DO PREFEITO 

ANEXO li 

RELAÇÃO DOS CARGOS NOVOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

CRIADOS PELA LEI COMPLEMENTAR Nº ......................... . 

'' 

CARGOS PADRÃO· HIERÁRQUICO · QUANTIDADE 

ASSESSOR JURÍDICO CC-6 01 

ASSESSOR TÉCNICO . CC-6 : 
... 01 

FOLHA Nº Q;L[( 
DAT~ [O'=l- /_?::;?f5 
RUBRICA-~ 

VENCIMENTOS 

R$ 2.174,95 

R$ 2.174,95 

RELAÇÃO DOS CARGOS .QUE SE~O EXTINTOS NA IMPLANTAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE: 

1- Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano: 

. 1- Secretári_o Municipàl de Desenvolvimento yrbano; 

2 - Analista de Desenvolvimento Fundiári_o; 

3 - Superintendência de Projetos Urbanísticos: · 

4 - Coordenadoria de Topografia; 

5 - Coordenadoria de Controle de Edificações; 

6 - Coordenadoria de Projetos Urbanísticos; 

7 - Coordenadoria de Informações Técnicas; 

8 - Coordenadoria de Geoprocessamento e Banco de Dados; 

9 - Superintendência de Controle Urbano: 

· 1 O- Coordenadoria de Fiscalização de Obras, Posturas e Publiddades; 

11- Coordenadoria de Análise Aprovação e Acompanhamento de Projetos. 

li - Secretaria Municipal de Assistência Social. Trabalho e Cidadania: 

12 ~ Superintendência de Habitação: 
. ,. ' 

13 - Coordenadoria de Habitação para Areas em Situação de Risco; 

14- Coordenadoria de Programas Habitacionais. 

: ... ,_ 
.·. 

Ili - Serviço Colatinense de Meio Ambiente e Saneamento Ambiental - SANEAR: 

.15 - Coordenador do Horto Florestal Santa Fé; 

16 ~ Coordenador de Meio Ambiente; 

~ 7 - Gerente de Educação Ambiental; 

18 ~Gerente da Reserva Ambiental; 
. . . '· 

19 ~-Gerente de Gestão Ambiental e Areas Verdes; 

20 - Gerente de Licença Ambiental; 
' -
21 - Gerente de Fiscalização e Controle Ambiental; 

22 - Chefe de Parques e Jardins; 

23 - Chefe de Manejo e Arborização Urbana. 

TOTAL DE CARGOS A SEREM EXTINTOS: 23 (vinte e três) 

~ .... 
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Prefeitura Municipal de Colatina 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Secretaria Municipal de Gabinete 
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ANEXO Ili - ORGANOGRAMA 

_ .. ··-·sECRETÃRiÃ MUNICIPAL DE __ _ 
DESENVOLVIMENTO URBANO E MEIO 

AMBIENTE - SEDUMA 

SUPERINTENDENTE DE 
GAelNm 

ANALISTA DE 
DESENVOLVIMENTO 

FUNDIÁRIO 

COORDENADORIA . COORDENADORIA DE 
INFORMAÇÃO, 

PLANEJAMENTO 
URBANÍSTICO E 

. ASSeSSoRIA 'TttNICA ASSESSORIAJURfDiCA . 
· "ADMINISmATIVA, . 
. FINANCEIRA E _DE . 

Gerência do cadastro o 
Topografla 

AMBIENTAL 

Gerência de Sistema de· 
Informa~ Geoeráflcas; !-__ _. __ -! Produção o·Dlssemi~ação 

do Informação e Pesqúl5l1 

CONTROLE DOCUMENTAL 

SUPERINTEND!NCIADE 
PLANEJAMENTO URBANO 

SUPERINTEND!NaADf MEIO 1-------------------...ii AMBIENTE 

COORDENADORIA DE· 
ORDENAMENTOTERRITDRIAL 

URBANO 

. . COORDENADORIA DE 
LICENCIAMENTO E : 

FISCAUZAÇÃD URBANA 

· ' COORDENADORIA DE 
. HABITAÇÃO E REGUlARIZAÇÃO 

. FUNDIÃRJ!I 

..;,;. GER!NCIADEPLANEJAMENTO, · ..... ~~R::~~~i~~~~: - ~E~~~~l~~~~OS 
STUOOS E PROJETOS URBANO! DE PARCELAMENTO 00 SOLO '.REGULARIZAÇÃO FUNDIÃRIA 

- GER!NCIADE LICENCIAMENTO 
Df OBRAS E SERVIÇOS 

GER!NCIADE FISCALIZAÇÃO DE 
- OBRAS, POSTURAS URBANAS E 

EOIÚCIAS 

OORDENAOORIADE UNIDADE! 
DE CONSERVAÇÃO E ilRfAS 

PROTEGIDAS 

GERtNCIADE UNIDADE DE 
CONSÉRVAÇÃO, RECUPERAÇÃO 

- AMBIENTAI, OEHDRTO 
FLORESTAL E ARBORIZAÇÃO 

.URBANA 

COORDENADORIA DE 
LICENCIAMENTO E 

FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL 

GER!NCIAANÃUSE OE 

COORDENAoORIADE· 
PLANEJAMENTO E POiJncA 

AMBIENTAL 

.... PROJETOS E LICENCIAMENTO · """ 
AMBIENTAL 

GER!NCIA DE EDUCAÇÃO, 
ESllJOOS E PROJETOS 

AMBIENTAIS· 

· ... 

..... )_ 



.Câmara Municipal de Colatino 
Palá:dó Justiniano de Me.llo e Silva Netto 

.... ______ .,_ ... Esfadõ do Espírito Santo 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 
·:, -·-·•H••-• '·•-··-••• -------~- . .-- .. -~----~-....... -~-· ··--· ·-

Os Vereadores que este subscreve, vêm, respeitosamente, diante de Vossa Excelência 
solicitar a dispensa dos interstícios regimentais para a discussão e votação em regime de 
urgência simples do Projeto de Lei Complementar nº 003/2016, protocolizado na data de 
25 de Julho de 2016, de autoria do Poder Executivo Municipal que "Dispõe sobre 
modificações na estrutura da._ .Prefeitura..-Municipal ... de ____ Cola tina e dá -outras 
providências". 

Sala das Sessões, 25 de Julho de 2016. 

Rua Prof. Arnaldo de Vasconcellos Costa, nº 32, Centro, Colatina/ES - CEP 29.700-220. 
------ _. ___ . TELEFAX: (27)_372~3.4A4- .•.. , .. ,., •. ,. .. __ 

www.camaracolatina.es.gov.br 
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Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, 
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL. 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 003/2016, de autoria do 
PODER .. EXECUTIVO MUNICIPAL . que .. "DisJ:'füe . sobre. modificaçoes na 
estrutura da Prefeitura Municipal de Colatina e dá outras providências." 

A proposição foi protocolizada no dia 25/07/2016 e veio a esta Comissão 
para análise e parecer no dia 28/07/2016. 

··-·····-·Este é o Relatório. 

O presente projeto de lei propõe a criação da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente no Município de Colatina com a 
criação de cargos e extinção da atual Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Urbano, dos cargos nela existentes além da extinção de alguns cargos do 
SANEAR e da Secretaria. Municipal de ___ Assistência Social, Trabalho e 
Cidadania, nos termos do Anexo li do projeto em análise. 

No que se refere à competência a propositura da presente demanda 
acha-se amparada pelo art. 77, § 1°, inciso li, alínea "c" da Lei Municipal nº 
3.547, de 05 de Abril de 1990 (Lei Orgânica Municipal). 

-·· ·· Quanto ao mérito tem~se··-que a -criãÇãõ- da preserite Secretaria visa 
fortalecer a gestão urbana do Município de Colatina bem como proporcionar 
uma estrutura visando uma melhor gestão ambiental. 

Assim, considerando que se encontram atendidos os requisitos 
necessários à tramitação da presente demanda, esta comissão não vê óbice 
para encaminhamento da presente matéria para ·apreciação do douto Plenário 
desta Casa de Leis. 

PELO EXPOSTO, esta Comissão é pela APROVAÇÃO do PROJETO 
DE LEI COMPLEMENTAR Nº 003/2016. 

--· - Sala das Comissões, em-28 de Julho-de-2-0-16. -

OLMIR F. DE ARAÚJO CASTIGLIONI 
PRESIDENTE 

LAUDEIR LUIZ CASSARO 
MEMBRO 

·· RuaProf. Arnaldo de Vasconcellos-Gosta, nº. 32 --Gentro- Colatina/ES - CEP 29. 700-220 
TELEFAX: (27) 3722 3444 

www.camaracolatina.es.gov.br 
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Câmarq Municipal de Colatina 
Palócio Justiniano de MeJlo e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS, 
ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS. 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 003/2016, de autoria do PODER 
EXECUTIVO MUNICIP.AL que "Dispõe sobre modificações na estrutura da 
Prefeitura Municipal de Colatina e dá outras providências." 

A proposição foi protocolizada no dia 22/06/2016 e veio a esta Comissão 
pa~a..~ná~se e parec~r no dia.?_~Q?/2016: ___________ .. ,, .... 

Este é o Relatório. 

Visa o projeto de lei em análise a cnaçao da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente no Município de Colatina com a 
criação de cargos e extinção da atual Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Urbano, ·dos cargos nela existentes além-da -extinÇ'ãO · de alguns cargos do 
SANEAR e da Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Cidadania, 
nos termos do Anexo li do projeto em análise. 

Destaca-se que no que se refere à competência para criação da presente 
Secretaria esta se encontra devidamente amparada pelo art. 77, § 1°, inciso 1, 
alínea "c"; da Lei Orgânica --Municipal que---prevê- a -competência privativa do 
Executivo para legislar sobre a referida matéria. 

No que se refere ao mérito temos que a referida criação levará a um ganho 
técnico. para bem equipar a gestão territorial do Município com maior controle do 
uso do solo e proteção ambiental. 

. -·. ·······---·-·- -~------ ·---~~-·······--'···:"-~···· -

Convêm ponderar ainda que o projeto. encontra-se dentro dos preceitos 
orçamentários do Município e que não apresenta nenhum vício de ordem formal 
ou material. 

.. PELO EXPOSTO, esta Comissão é pela APROVAÇÃO do PROJETO DE 
LEI COMPLEMENTAR Nº 003/2016. 

Sala das comissões, 28 de Julho de 2016 . 

. . .. ~? llu~: PrOt. ;Arnªldo:.de.'Vasctin/ -efos cdsta; NP .32 ~· centr~·.; Colatin'ií/ÉS - CEP: 29:100-220~ ·· .. · 
{·,f>~::'~.p :ft:/~iVi~;'.··-:·: ::'·;~;~::·.: .,';·.,<. ·:T~i.:EF,AX!~{o2:7)':-37:íi~3444: ~:-,····::·:~:·> : ··: ... > .. . : ·. -. · · .. · 
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Câmara Municipal de Colatina 
.. __ pglóci.o Jµs_tjnio.nc;>_,çl~_ M<allo e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE FISCALIZAÇÃO E 
APLICAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA 

. . ··-
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 003/2016, de autoria. do 

PODER EXECUTIVO. MUNICIPAL que "Dispõe sobre modificações na 
estrutura da Prefeitura Municipal de Colatina e dá outras providências." 

A proposição foi protocolizada no dia 22/06/2016 e veio a esta Comissão 
para análise e parecer no dia 28/09/2016 . 

. Este é o Relatório. 

Objetiva-se com o projeto de lei em análise visa propõe a criação da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente no 
Município de Colatina com a criação de cargos e extinção da atual Secretaria 
Municipal··de Desenvolvimento--Urbano, --dos--cargos·--nela· existentes além da 
extinção de alguns cargos do SANEAR e da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, Trabalho e Cidadania, nos termos do Anexo li do projeto em 
análise. 

Nos termos do art. 70 do Regimento Interno Cameral, cabe a esta 
Comissão fiscalizar a aplicação .. dos recursos... financeiros públicos de acordo 
com o disposto na Lei de Diretrizes Orçamentárias, no Plano Plurianual e no 
Orçamento. 

Conforme Mensagem nº 032/2016 os recursos mencionados no projeto 
de lei em análise, serão destinados a manutenção dos servidores que estarão 
lotados na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente 
do .. rVfúnidplo de Colatin·a a qüafvísa tem pÕroI;jetivo fo'rtâ"iE~Cer a gestão urbana 
e .propidar uma proteção ambiental mais eficaz. 

Desta forma, estando o referido projeto de lei dentro dos preceitos 
orçamentários do Município esta comissão não vê óbice legal para sua 
aprovação. 

PELO EXPOSTO, esta Comissão é pela APROVAÇÃO do PROJETO 
DE LEI COMPLEMENTAR Nº 003/2016. 

das Comissões, em 28 de Julho de 2016. 

S RAZ BOLZANI _- ~t!ASCIMENTO._____ 
RESIDENTE VICE-PRESIDENTE 

HÉLIO DA SILVA (HÉLIO PRETO) 
. -- MEMBRO ___ ----·· 
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Câmara Municipal de C·olatina 
·-. -Pakrcio Jus-t[ri[a.no .. dé}.i\ello e Silva Netto 

. . -

Estado do Espírito Santo 

__ ..._ ______ .,... ···-----~-· .... ·-··--~~#·.·· .... - ... 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE AGRICULTURA, 
DEFESA DO MEIO AMBIENTE, DO CONSUMIDOR E DO 

PATRIMÔNIO HISTÓRICO, PAISAGÍSTICO E ARTÍSTICO. 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 003/2016, de autoria do 
PODER--EXECUTIVO -MUNIG1PAL-que-~9ispee-~s0bFe··rnodificações na 
estrutura da Prefeitura Municipal de Colatina e dá outras providências." -

A proposição foi protocolizada no dia 22/06/2016 e veio a esta 
Comissão para análise e parecer no dia 28/07/2016. 

·------Este é o Relatório.--------- -·· ------------ .. ______ _, ____ _ 

Objetiva-se com o projeto de lei em análise a criação da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente no Município de 
Colatina com a criação de cargos e extinção da atual Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Urbano, dos cargos nela existentes além 
da-extinção de alguns cargos--do SANC-AR'·e-aa .. Secretaria Muniéipal de 
Assistência Social, Trabalho e Cidadania, nos termos do Anexo li do 
projeto em análise. 

Nos termos do Parecer emitido pela Comissão Permanente de 
Legislação, Justiça e Redação Final, no que tange à competência do 
Execüti\io, o presente projefõ--~foha~se-ampàraao·peíó .. ait-77, § 1°: inciso 
li, alínea "c" da Lei Municipal nº 3.547, de 05 de Abril de 1990 (Lei 
Orgânica Municipal). 

No que diz respeito ao mérito da presente demanda temos que o 
pr~ª~r.iJ~_.Projeto, visa prop~~~lgnar _a _ _p_Qp~Jª_ç-ª9_ gQ!~Jiriense um melhor 
planejamento urbanístico e ambiental no Município em consonância com 
as diretrizes do planejamento microrregional e regional. 

Entretanto, entende essa comissão que o prazo 90 (noventa) dias 
para preenchimentos dos cargos mediante concurso público é curto 
devendo o Executivo possuiLUJJJ prazo_mai.or_p_arçi re.alizar essa medida. 

PELO EXPOSTO, esta Comissão é pela APROVAÇÃO do 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 003/2016 com a EMENDA que 
passamos a expor: 

Rua Prof. Arnaldo de Vasconcellos Costa, nº. 32 - Centro - Colatina/ES - CEP 29.700-220 
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. ·i 

Câmarc:r·-Müfiici'f5al de ColC1tina 
Palácio Justirfrano de MeHo e Silva Netto 

Estado do EspírHo Santo 

Art. 5° - Fica criado o quadro de cargos 
efetivos da SEDUMA de acordo com o 
quadro de cargos e salários da 
Prefeitura Municipal de Colatina a ser 

.. preenchido. ---por-- Concurso Público no 
prazo de 12 (doze) meses a contar da 
publicação desta lei e conforme Anexo 
Ili. 

Sala das Comissões, em 28 de Julho de 2016. 

~ ~ú~ 
LAUDEIR LUIZ CASSARO BRAS MATIAS GOUVEA 

-PRESIDENTE PRESIDENTE 
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Câmara Municipal de Colatina 
... Palácio Jusfiniono-de Mello e Silva Netto . . . 

· Estodo do EspírHo Santo 

PARECER DA- COMISSÃO--P.ERMANENTE DE 
OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS. 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 003/2016, de autoria do PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL que "Dispõe sobre modificações na estrutura da Prefeitura 
Municipal de Colatina e dá outras providências." · 

A proposição foi protocolizada no dia 22/06/2016 e veio a esta Comissão para 
análise e parecer no dia 28i07/2016. · 

Este é o Relatório. 

Pretende o projeto de lei em análise a cnaçao da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano e Meio--Ambiente no-·Município de,Golatina com a criação de 
cargos e extinção da atual. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, dos carg_os 
nela existentes além da extinção de alguns cargos do SANEAR e da Secretaria Municipal 
de Assistência Social, Trabalho e Cidadania, nos termos do Anexo li do projeto em 
análise. 

Nos termos dos pareceres já emitidos pelas comissões anteriores temos que a 
matéria tratada no· bojo -do projeto-de-lei· em -estudo1aeha~se-amparado pelo art. 77, § 1 º, 
inciso li, alínea "c" da Lei Municipal nº 3.547, de 05 de Abril de 1990 (Lei Orgânica 
Municipal). 

Já em relação ao mérito temos que o presente projeto, visa proporcionar a 
população colatinense um fortalecimento da gestão urbana bem como um melhor controle 
do uso do solo e uma melhor proteção ambiental. 

Dessa forma, considerando que o projeto obedece aos requisitos de 
constitucionalidade, legalidade e regimentalidade, não apresentando vício de ordem 
formal, esta comissão entende pela aprovação da matéria nos termos propostos pela 
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

PELO EXPOSTO esta Comissão é pela APROVAÇÃO do PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR Nº 003/2016 ·com-a emenda-proposta pela ·Comissão Permanente 
de Agricultura, Defesa do Meio Ambiente, do Consumidor e do Patrimônio Histórico, 
Paisagístico e Artístico. 

Sala das Comissões, em 28 de Julho de 2016. 

OLMIR F. DE ARAÚJO CASTI 
PRESIDENTE / 

.... 

/ 
/ .. 
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